
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Congratulação à Casa da Criança pelas 
festividades em honra a Santa Rita de Cássia 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação à Casa da Criança pela realização das  festividades 
em honra a Santa Rita de Cássia,  cuja programação demonstrou 
grande dedicação, fé, envolvimento comunitário e amor às crianças.

Durante  a  semana  das  comemorações,  a  instituição 
promoveu uma série de atividades, envolvendo crianças, educadores, 
voluntários  e  devotos,  com  o  objetivo  de  celebrar  a  vida  e  os 
ensinamentos  de  Santa  Rita  de  Cássia,  padroeira  das  causas 
impossíveis e exemplo de fé e perseverança.

Entre a programação, vale mencionar:

• A  tradicional  Missa  de  Santa  Rita  de  Cássia,  realizada  na 
quadra  esportiva  da  Casa  da  Criança,  ocasião  em  que  os 
convidados recebem flores abençoadas;

• A realização de bingo, momento de confraternização;

• As  atividades pedagógicas desenvolvidas com as crianças, 
que desenharam, estudaram e refletiram sobre a vida e a história 
de Santa Rita;

• E o Almoço de Santa Rita, preparado com carinho por devotos 
e voluntários,  que doaram generosamente  macarrão, frango 
assado  e  doces,  proporcionando  uma  refeição  especial  às 
crianças assistidas pela instituição.
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A  Casa  da  Criança  mais  uma  vez  demonstrou  seu 
compromisso  com  a  formação  integral  de  seus  atendidos,  unindo 
espiritualidade,  educação  e  solidariedade  em  uma  celebração  que 
reforça valores humanos essenciais.

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a toda a equipe da Casa da Criança.

         Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 27 de maio de 2025. 

Dani Galdino 
Vereadora – REPUBLICANOS
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